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aplicar-se-á o disposto no artigo 2t, § 40 da Lei 8.666/g3.

. Ressartamos ainda gue a pesquisa e formação depreço, bem como as especificações do objeto são de inteira,'responsabiridade do orgão e da superíntendência Gerar de compras
..::ri:l::::.r ^^. :g:., ,sendo 

vedada caracteri zação restritiva darrLrvo Uclcompetição. Deve-se observar ainda a necessidade de seremautenticadas as fotocópias acostadas aos autos.

Acatando as recomendações insertas noâq.Parecer no 67g3 /2,.,-5 da ravra oo Íncrito 
"ro"urador 

do EstadoDr' Marcos póvoas, com reração ao Adicionar de pericurosidadeo.
Jdj3al_{e-_verá conter .que' §_e_rá neceçrqrio " re?l13ig.Ag-_{g pe{çia
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARI,C DE ESTADO DA INCLUSÂO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

a) A veracidade das informações e docume
anexados aos autos é de inteira responsabilidade da Administração;

b) Os agentes públicos serão responsabilizados
admínistrativamente pelo dano causado à Fazenda Pública, caso fique
comprovado o superfaturamento de preços, sem prejuízo de outras
sanções civis e crimínais cabíveis;

c) é necessária a autenticação de toda a

documentação juntada aos autos que não tenha sido apresentada em
original, por qualquer processo de compra autenticada por cartório
competente ou por servidor da administração, sob as penas da lei,

_l 
conforme reza o art.. 32, caput, da Lei no 8.666/93.

d) O resumo do instrumento convocatório deverá ser
previamente publicado no site Comprasnet Sergipe
(www. com prasnet. se. gov. br).

Por fim, destaco a possibilidade jurídica da
abeÉura e consecução da presente !icitação desde que
atendidas todas as recomêndações constantes neste parecer,
bem como as publicações de estilo.

^

É o Parecer.

s.M.J.

Aracaju(Se), em L7 de maio de 20t7

MPOS
PROCU RADORA AUTÁRQUICA NDACIONAL

oAB/SE 1.0

A-lrrtur.
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GOVERNO DO E.§íAÜO D§.§ÊRGIP§
SECRETARIA DE E§TADO DÂ INCLUSÂO. ASS'STÊNCIA E DO $TSENVÕLVIMENTO SOC'AL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTABO DE §ERGIPE

PARECER No OtOl2O19

PROC§§§O No O24.2O2.01012/2018-1
AS§UNTO: ADTTIYO DO CONTRATO Nô O2l2O18

II{TERES§ADOS: FUNDAçÃO RENASCER DO E§TADO DE

SERGIPE E À EMPRESA ÂruXORA COTI,I. STRV. E IMPORTAçÕES

LTDA-Í{E

PRIMTIRO TERMO ADITIVO,
pRoRnoGAçÃo. enr. sz,!t, DÂ LEr
Í{o 8.666/93.

Cuida o presente Parecer para apreciação do primeíro

termo aditivo ao Contrato Administrativo na 02/2A18, celebrado entre a
Fundação Renascer e a empresa Âruxonn cCIMÉRCIo sERVIÇCIs E

IMPoRTAÇÕrs LTDA - ME cujo objeto é prestôr serviço, com

interrnediação de mão de obra para as unidades de medidas

socioeducatívas desta Fundação.

Fora exarado o Parecer n" 009/2?1-g, opinando pela

II{vIABILIDADE da minsta do"_lo rermo Àditivo ao Contrato no

ozl2or"8, todavia, evidenciando que tai fato podería ser contornado,

acaso a empresa conseguisse regularizar os salários dos funcionários

antes do vencimento do contrato.

A DIRAF retorna o processo informando que a empresa

Ânkora Com. §erv, e Importações Ltda. ânexL-lu dois ofícios e documentos

comprovando o paganrento de salarios e encargos dos meses de

novembro/Z0l$ e deeembro/20 1 8.

üt., (ç^ í*-
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GOVEÊÍ{Q Dü ã§TÂDA ÜÉ §[RG}PÉ
§EÇRETARIA OE E§TA#O ÜÂ INCLU§Âü À§SI§Í*NCN f; §O DESTNVÔLVIMENTO SCIÜIAL
FUNDAÇÂO RE}IÂ§CEH NO T§TÂDO DE SEftGÍFE

Salientamos quâ cabe a esta PRCIIUR õpenâs a anál

e a viabllidade jurídica dos pedidos, cabendo à DIRAF a averigua elfrrüi
acercâ da documentaçâo âpresentada, ern especial, o que foi

declinado no Parecer no 00912019, quanto âÕ cumprimento das

obrigações contratuais, em especial, CI que dispõe o item "r" dâ

Cláusula Sétima, alínea Io que se traduu nos seguintes itens:

t Contpr{rvar o recoíhimento das contrihr,rígões

sociais relaüíyas à mão de obra êrr?prêgada no
contrato {§n do FGTS ê 6RPS do ÍrV§S},

círryêspondeaüe ao mês da úttima compefêacía
vencida;

' aprêsentar a rêspectiva falha de pagamento

devidamente quitada;

apresentar as cer#dões tríbutárias vitlldas;
aprosenfar o comproyanf,e de farnççimenfo do
ticket refeição ou similar;
apresentar o comprayante de fornecimenta do
va le-tra nspnrte aas e m pr*gados a locados.

Portanto, acôso s cumprimento das obrigações
contratuais esteja regular, com Õ aval da DIRAF, §ômos pela

É o Parecer. s.m.j.

Àracaju(Se), em 25 de janeiro de 2019.

PO§
Procuradora Autárquica e F

a

a

ç2l.a0tg
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da lnclusão e essistência Social, do Trabalho e dos Direitos Huma

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

lo Termo Aditivo ao Contrato n' 0212018 que tem

por objetivo a contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de mão de obra, celebrado

CNTTC A FLINDAÇÃO RENASCER DO ESTADO

DE SERGIPE e a empresa ANKORA COMERCIO

SERVIÇOS E IMPORTAÇOES LTDA _ ME.

A FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, entidade pública de direito

público. com o CNPJ de no 13.136.82510001-80. sediada a Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n.

Conjunto Médici I. nesta cidade. devidamente representada neste ato pelo seu Diretor Presidente

WELLII.üGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES, inscrito no CPF sob no 095.855.915-53.

portador do RG sob no I 16.890 SSP/SE. doravante CONTRATANTE. e a ANKORA COMERCIO,

SERVIÇOS E IMPORTAÇÔES LTDA - ME, CNPJ n'17.570.94510001-41. sediada a Rua são

Cristóvão, 212, Ed. Jangada. sala 205. AracajúSE, neste ato representado por seu Representante

Legal Michael Oliveira dos Santos, portador do RG n" 3.706.897-0 SSPiSE, CPF no 081 .156.735'

44. doravante denominada CONTRATADA. resolvem celebrar o presente Termo Aditivo.

O presente Termo Aditivo está de acordo com o A«. 57 da Lei n' 8.666/93 e sua legislação

- suplementar, regendo-se pelas cláusulas e condições sesuintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

Este Termo Aditivo tem por escopo alrerar a CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA ao

Contrato no 0212018, a qual passa a ter a seguinte redação:

O presente Contrato, terá vigência de 12 (doze) meses, contados a pafiir do dia 26 dejaneiro

de 2019.

iN.
,j

RUA DL CANUTO CARCIA MORENO, SN - CONJ. MEDICI t- TELS (79)3179-1552

YcNPJ r3.r36.82-510001-80 cEP 49048-100 ARACAJU - SE



Coverno do Estado de Sergipe
secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Soeiat, do Trabalho e dos Direitos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato supracitado, não modificadas
expressa ou implicitamente por este instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam o

forma e teor, na presença de 02(duas) testemunhas,

direito.

presente instrumento em 03(três) vias, de igual

para que se produzam seus efeitos legais e de

Aracaju/SE.25 de Janeiro de2Al9.

ICHAEL OLI SANT
COMERCIO SERVICOS E IMPORTAÇÕES LTDA - ME

6,unôsc.-its§vrrr*àg: §irnsl {qssí\Ê? - $S aíO i!S.&9
Testemunhas:

WELLINGTON DANTAS
DIRETOR PRESIDEN?T O

NGUEIRA MARQUES
NDAÇÃO RENASCER

RUA Dr. cANUTo GARCIA MoRENo, sN - coNJ. MEDICT r - TELS (7s) 3179-tss,
cNpJ 13.136.825/0001-80 cEp 49048-t00 ARACAJU _ SE
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G-O.V_ERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SEcRETARIA DE ESTADo_DA ir.rõlusao, RsslsrÊrucn E Do DESENVoL,FUNDAÇÃo RENAsc ER oo ÉsÍÁoã' oÊãe'ncrpe

PROCESSO No ü24.2O2.OO813/ 2Ot8_4
PARECER NO O37/2OI}

Trata o presente parecer de apreciação de TermoAditivo ao contrato 'Administrativo po o2/2olg, celebrado entre aFundação Renascer do Estado de sergipe e a empresa Âru«ona
COMÉRCIO SERVIÇOS E IMPORTAÇÕES LTDA-ME COMÉRCIO SERVIÇOS
E IMPoRTAÇÕES LTDA-ME, visando inctuir o adicional de periculosidade
e de insarubridade no referido contrato, cujo objeto é a contratação deempresa especiarizada para prestação de serviços com intermediação
de mão-de-obra nas unidades da Fundação Renascer.

Foram acostados os seguintes documentos: ofício daÂnkora com pranirhas (frs. 02/45); Laudo de avariação compericulosidade e insatubridade (fls. 46/65)i Cópia do Contrato po
o2/20L8 (fls. 66/77); copia do Editar do pregão Eretrônico no 338/2017(fls. 78/t27); Ofícro para a Seplag (fls. t2g/t3O); Despacho Motivadono 6o/2afi (frs. t3t/132); cI DIRAF-Gabinete da presidência (frs.
133); JustificatÍva (frs. 134/135); Documentação da Empresa (frs.
136/r45); Autorização (frs. 746); pesquisa de Mercado (frs. 747/1BO);
OfíCiO dA ÂruXONN COMÉRCIO SERVIÇOS E IMPORTAÇÕCS LTDA.ME
corrigindo pranirhas anteríores (frs. 1.Br/2L7); Mapa comparativo de
Preços (fls' 212); ctassificação orçamentária (fls. 213); Extrato I-GESp(fls' 27a); Decraração sobre estimativa do impacto orçamentário_
financeiro (frs. 215); Decraração sobre aumento de despesa (frs. 276);
Pedido de Contrataçã3 de Sei-viço (fls. 2I7); Minuta do Termo (fts.

fuctt-z-
RuaDr.canurocuffi
c G C. 13 136 825/0001_80 cr:p <soal'_tú

a 0»32tszt60=LiFa_x
El frenascer*gp@inclusao.se

erta«in
ASSUNTO: TERMO ADITIVO DE VALoR Ao coNTRATo No
O2/2O18 - INCLUSÃO DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE
INTERESSADA: ÂTUTONA COMÉRCIO SERVIçOS E IMPORTAçõES
LTDA-ME.



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCI I ISÃO. AS_SISTENCIA É DO DESENVOLVIi,lFNTO SOCIALFUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERcrpF - ----'." "-"",

(fls. 2Zg)\

Motivado (fls. 225/226); Relação de Funcionários contrataOos f {r
227/234; ofício no 4104/2ILB-SEpLAG (frs. 23s/267); orício )
372/20L8-RENASCER (frs- 268/269); oício no 459'/20L8-SEpLAG (frs.
270/277); proposta da Empresa Ârurone CoMÉRcIo SERVIÇoS E
IMPORTAÇÕES LTDA-ME conforme orientação da SEPLAG (fts.
278/299); Minuta do Contrato (fts. 300/302)

Encaminhado a esta pRO-lUR para análise de mérito
acerca da incrusão de adicionar de periculosidade e de insarubridade no
Contrato Administrativo no 02/2OlB.

218/219), OfÍcio RENASCER-SEPLAG no 306/2OtB
Requerimento ÂruroRe-CoMpRAsNET (fts. 22r/223);

Inicialmente, procede_se à análise
ao Pregão Eletrônico no 338/20L7. Nele consta, no
seguinte:

Despa

do Edital referente

item 20.1, "b", o

i. il$

b) A Contratada deverá providenciar, êm prazo a ser
determinado pera contratante a partir da assinatura do contrato,
a realízação de perícia por profissionar competente e devidamente
registrado no Ministério do Trabalho e Emprego, atestando se as
atividades desempenhadas pelas categorias proflssionais objeto
deste certame terão direito ao Adicional de pêrículosidade
conforme mandamento do art. 195 da CLT, com fidelidade ao dito
na NR-16 do Ministério do Trabalho, Súmula no 364 do TST e Ol no
324, quando for o caso, ficando o pagamento do adicional de
Periculosidade condicionado à realização da referida perícia. Uma
vez constatada no laudo pericial a incidência do adicional, a empresa
fica obrigada a pagá-lo a toCos os empregados envolvidos na
prestação dos serviços em comento desde o início de sua execução,
hipótese em que haverá direito à revisão de preços, na forma do
art. 65, inciso II, alínea .'d,,, da Lei no 8.666/93. (grífo nosso)

4//ztc.-
Rua Dr. Canuto Gúcia Morcno, S,4.,1 - Conj. I (79) 32r9-2t 60 - TEUFAX
c.G.c. 13.13ó.825/000t -80 cEp 49M8_t00 B frcnascer,gp@inclusao.se.gov



GOVERNO OO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSAO, ASSISTÊNCÁ E DO DESENVOL
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Consta nos autos o OfÍcio no 05/201g oriundo da
empresa Ânrone coMÉRcro sERvrços E rMpoRTAçÕEs LTDA_
ME apresentando as planilhas para a inclusão de adicional de
periculosidade e de insarubridade, de acordo com o respectÍvo rocar de
trabalho, datado de O6 de agosto de 2olg.

Todavia, não consta
correspondente documentação por parte do

nos autos a

setor competente
desta Fundação comprovando a determinacão à emoresa para o
cumprimento do prazo, conforme disposto
do Pregão Eletrônico no 3gg/ZOt7.

no item 2O.7., ,,bu 
t

Isto porque nos parece demasiado o interstício
temporal entre a confecção do Laudo de Avaliação de
fnsalubridade e periculosidade, que está datado de í;St02/2}í;a
e o ofrcio no. O5l2olg, de O6 de agosto de 2O18 da empresa
Ârurona coMÉRcro sERvrços E rMpoRTAçôes lroe_mE, a qua!
solicita a inclusão dos respectivos adicionais e ai, fica a
pêrgunta: "se datdda a pericia de 7S/O2/2O7v conforme se
infere dos documentos de fts.46/65, porque a empresa ÂXXOAa
coMÉRcIo sERvIços E rrrpoRTAçõEs LTDA_fttE somente enviou
a esta Fundação a referida perícia através do documento de fls.
O2, no dia O6 de agosto de 2O7g ???., prazo esse que veio a
acarretar o varor grobar retroativo muito arto, o que poderia ter
sido evitado.

Ademais, conforme se vê do documento de fts.
22r, expedido pela Empresa Âtxona COMÉRCIO SERVIçOS E

IMPORTAçõES LTDA-ME, nos parece que a empresa só tomou a
atitude de soricitar o pedido de acréscimo dos adicionais em face

âato.z--
Rua Dr. Canüto Gârcia Morcno, SÀ Conj. ! (79) 3219-2t60 - TEI/FÀX
c.G.c. 13.136.825/0001-80 cEP 49M8- I frenascergp@inclusao.se.gov
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..? GOVERNO DO ÉSTAOO DE SERGTPL
Ê: ,- SFCRFTÂPIÁ

PiiãXêãâREii'.t"-"â#ÉS'rlt"attg'-X,ArDoDESENV.LV,MENT.socTAL jlt
de denúncia feita por funcionários junto ao Ministér,o *f:
Trabarho' Tar insatisfação e descumprimento das normas edítarí
poderiam ter sido evitadas, reprisamos, acaso o setor com
tivesse cumprido com sua responsabilidade determinada no Edital
determinação à empresa para o cumprimento do prazo, conforme
disposto no item 20.!,*b,, do pregão Eletrônico n" 338/20L7.

O premencionado Laudo de Avaliação especifica queos trabalhadores terceirizados que laboram nas Unidades de
Atendimento socioeducativo têm direíto ao adicionar de pericurosidade,
o que encontra amparo no artigo 1g3 da cLT e na NR 16 Anexo 3
abaixo transcritos:

" Art. 1 93. São consideradas atividades ou
na forma da regulamentação aprovada
Trabalho e Emprego, aquelas quê, por sua
de trabalho, impliquem rísco acentuado em
permanente do trabalhador a:

| - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica:

operações perigosas,

pelo Ministério do

natureza ou métodos

virtude de exposição

atividades e operações perigosas

Norma Regulamentadora - NR.

t 1zr1 :zre-zroo _ rEureilfr I9-l l8

ll - roubos

atividadês

patrimonial.

(NR í6) í6.1 São consideradas

as constantês dos Anexos desta

ou outras espécies de violência frsica nas
proÍissionais de segurança pessoat ou

í 6.2 O exercício de trabalho em condições de periculosidade
assegura ao trabalhador a percepção de adicional de 30% (trinta
por cento), incidente sobre o salário, sem os acréscimos

tZZ/zrcc
Rua Dr. Canuro Carcrâ Mor.nq SÃltãI
c G c t3 B6 8ts/000t-ao cep -,tsí,a*-, El frenascer-gp@inclusao.sê_gov.br



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTAOO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E DO DESEM/OL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPí

resultantês de gratificaçôes, prêmios ou participação

da empresa.

ANEXOS:

en"ro S - Atividades e Operações perigosas com Exposição a
Roubos ou Outras Espécies de Violência Física nas Atividades
Profissionais de Segurança pessoâl ou patrimonial. ,,

Apesar do Edital só fazer reterência a adicional de
periculosidade, o Laudo de Avariação sarientou que os prestadores de
serviços da Unidade CEMEC não têm direito a adicional de
periculosidade, mas têm direito ao adicionar de insarubridade no grau
médio, por exposição à contaminação com germes, bactérias e outros
agentes nocivos à saúde.

O direito ao adicional de insalubridade advém da
legislação obreira, especificamente no artigo 1g9 da CLT, que ora
reproduzimos:

Art. í 89 - Serão consideradas atividades ou operaçôes
insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos
de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos á
saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da
natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposiçáo
aos seus efeitos.

O Ministério do Trabalho editou a NR no 15

determinando as atividades e operações insalubres. para o presente
caso, a mencionada atividade no CEMEC se enquadra no anexo 14 da
referida Norma Regulamentadora.

Qz-zrtoz-,
Rüa Dr. Canuto GaÍcia Morcno, Sn,J - Conj. f (79) 3219-2160 - l EL/rAX (79] t2

E Êenascer gp@inclusao sc.gov br

-21
c.G.c. r3.136.825/0001-80 cEP



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÉNCIA E DO DESENVOL
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Vejamos:

15.1 São consideradas atividades ou operaçôes insalubres as
que se desenvolvem:

í 5.1 .3 Nas atividades mencionadas nos Anexos n.o 6, 13 e 14;

ANEXOS

Anexo XIV Agentes Biológicos',

Às fls. 129 oficiado à SEPLAG para *gue se proceda
à análise técnica das planithas de custo, bem como, do laudo de
Avaliação de Insalubridade e pericutosidade, apresentado peta
empresa, para fins de aditamento do contrato.,,, tendo sido
respondido o requerido através do Despacho Motivado no 6O/2OL9,
tls. L31/t32, determinando diligências, as quais foram cumpridas e
encamínhadas à SEPLAG conforme se infere do documento de fls. 220,
em ll de setembro de 2018.

Às fls. 221 a empresa ÂNxona CoMÉRCIo SERVIÇoS
E IMPORTAÇÕES lroe-mE soticita urgência"na anátise do pedido de
periculosidade/insarubridade à Diretora do comprasNet, tendo sido
exarado Despacho Motivado no 64/ZOLS, fls. 225.

Retornam os

4L04/20t8, de 25 de outubro de

para análise de novas planilhas e

Fundação devolve o processo, para

autos da SEPLAG via Ofício no

2018, fls. 237, anexos fls. 23g/267

correção de objeto contratual e esta

correção, fls. 268/269.

fr/zrroz-
Rüa Dr. Canuto CaÍcia Morêno S,^ À4édici I

100

I (79) 3219-2160 -TEIÚF AX {79) 3219-2t
EI frenasceÍ_gp@inclusao.sê.gov.bÍc.G.c. 13.136.825/0001-80 cEP



GOVERNO DO ESTAOO DE SERGIPE

Pii,ãTêãâREii'#3"%J{Eilià%tTSI'-§'AEEDoDESENVoL

através do Ofício

documentos de fls.

Por fim, novas

no 4.591, de

272/277.

planithas apresentadas SEILÂ&^)
03 de dezembro de 201g, com

A empresa Ârurona coMÉRCIo sERVIÇos E
IMPORTAÇÕES LTDA-ME atende ao solicitado e apresenta o documento
de fls. 279 e anexos de fls. 280/299, encaminhando a esta PROJUR
tendo sido exarado Despacho às fls. 304/3OS e, posteriormente,
exarado o despacho OO3/zOtg, fls. 306/307 e por fim, retorna aos
autos para manifestação conclusiva.

De toda análise das peças processuais, em especial,
o item 20.1,'.b,,, pregão Eletrônico 33g/20t7 do laudo de avaliação depericurosidade e insarubridade apresentado pera empresa Ânkora e
demais atos e documentos apresentados pela SEpLAG,TSE, em especial,
documentos de fls. 270/271, manifestando-se para legalidade do feito,para concessão de adicionais de pericurosidade e insarubridade aos
funcionários que trabarham nos rocais mencionados nas referidas peças.

Em face do princípio da Hierarquia das Normas, emque pese o Edital ser a lei dos que estão envolvidos na Licitação, ele
não pode infringir ou retirar direitos garantidos na Legisração de grau
superior, o que, no caso, corresponde ao citado a(igo 189 da CLT,
corroborado pela NR no 15, expedida pelo Ministério t Trabalho, em
relação ao adicional de insalubridade.

Nessa esteira de pensamento, ultrapassando o
debate acerca da incrusão dos adicionais de pericurosidade e
insalubridade ao contrato n" o2/zorg firmado com a empresa Âruroan
COMÉRCIO SERVIÇOS E IMPORTAÇÕES LTDA_ME, jutgo perrinente tecer
considerações sobre a possibilidade de aplicação de sanções de

âezzt.-,t-21-----,
Rua Dr Canuro Carcia l,,4oreiilÃããi
cc c. r.l.r3ó825/000t-ao crp+qodr.,

/rÀ

r (zst ;z rs-z roo _ r;rFAi
I frenasccr3p@inclusao.sc.Bov
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso àei

malversacão da verba oública, decorrentes de improbidade

administrativa, a partir da Lei n.o 8.429/92, com a edição da Lei de

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n.o 10.028/2000, que

criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo

a tornar mais efetivos os princípios constitucíonais da Administração

Pública (aft.37/CF).

Por fim, urge esclarecer, mais uma vez, porque de

notória relevância, que a veracidade de todas as informações e

documentação apresentadas são de ínteira responsabilidade dos

contratantes, por aqueles que deram causa, inclusive quanto as

publicações obrigatórias, de responsabilidade desta Fundação.

Diante do exposto, conclui-se pela possibilidade
jurídica de inclusão dos adicionais de periculosidade e ínsalubridade ao

Contrato no Oz/zOLB firmado com a empresa ÂruXOnn COMÉRCIO

SERVIÇOS E IMPORTAÇÕES LTDA-ME.

Toda a documentação prevista na Instrução Normativa
SEAD/PGE 001/007 - Decreto 24.860/07 deverá ser anexada.

Por fim, não se pode olvidar as providências atinentes
às publicações devidas, de modo que a ausência dessa divulgação
representaria afronta ao princípio da publicidade, previsto no art. 37,
caput, da Constituição Federal, e no art. 30, caput, e 26 ambos da Lei

de Licitações.

É o Parecer, s.rn.j.

%,ffiem 25 de fevereiro de 20L9

hoCIradora Autár$ha e Fundacional

r.097

Rua Dr. Canuto Carcia Moreno, SAJ

Leôo Gomes

? {79) 3219:2160 - TEUFAX (7 9) 3219-2t t8
El frenascer_gp@inclusao.se. gov.brc.G.c. r3.136.825/0001-80 CEP 49048-100
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secreraria de Estado da Murher,., f""ff#i*:::3r'"Íi#,tTeoo rrauarro e dos Direitos Humanos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

2" Termo Adítivo ao contrato n 02/201g que tem por

ob.ieto a contratação de empresa especializada na prestação

de serviço com intermediação de mão de obra, celebrado

entre a FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE

SERGIPE e a empresâ ANKORA COMERCIO

SERVIÇOS E IMPORTAÇÕES LTDA.ME.

A FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE. entidade pública de direito
público' com o CNPJ de no 13.136.825/0001-80. sediada à Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n,
Conjunto \{edici I. nesta urbe. devidamente representada neste ato pelo seu Diretor presidente

wellington Dantas Mangueira Marques. inscrito no cPF sob no 0g5.g55.g15-53, portador do RG
sol"r I'i" I 16.890 SSP/SE. doravante denominado CONTRATANTE. e a empresa ANKORA
C'olv{llRclo SERVIÇOS E IMPORTAÇÕES LTDA-ME, CNpJ n" 17.570.94sl0001-41. sediada
na Rua São Cristór'ão- no 2l2.Ed. Jangada. Sala 205- cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, neste
ato reprrrsentado pelo seu Representante Legal Michael oliveira Santos. cpF no 0g1.156.735-44-
doravante denominado CONTRATADA. resolvem celebrar o presente Termo Aditivo. sujeitando-
se as partes- às normas disciplinares da Lei no 8.666- de 2l de junho de 1993, e às seguintes
cláusulas:

CLÁUSU LA PRI MEIRA-OBJETO

{l presente Termo Aditivo tem como objeto o reajuste dos preços do Contrat o no 02/201g,
que altera a cláusula TERCEIRA - DO PREÇO. DAS CONDIÇôES DE pAGAMENTO (aÍ. 55.

Iii- da i-ei no 8.6C.'6i93).

CL.ÁT]ST]LA SEGT]NDA _ DO REAJUSTE

O valor anual do Contrato n''' 02./20.l8. após reajustado conforrne adicional de

periculosidade e insalubridade. passará a ser de R$ 2.591.564,06 (dois milhões" quinhentos e

noventa e um mil. quiúentos e sessenta e quatro reais e seis centavos). retroativo a data de 26 de
janeiro de 2018.

RUA Dr. CA.NUTo GARCIA MoRENo. S,\i - Cor...J. MEDICI I LEL§ o9''I79,I552
cNpJ 13.136.825/0001_80 cEp 49048_100 ARACAJU _ SE )L5\
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabatho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CL.ÁUSTILA TERCEIRA _ DA RATIFICAÇÃo DAS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condicões estabelecidas no contrato inicial,
Ílrmado entre as partes.

E por estarem de acordo. as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias- de

igual forma e teor' na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se produzam seus efeitos legais e

z1, de direito.

AracajúSE,28 de fevereiro de2019.

WELLINGTON DANTAS M UEIRA MARQUES
Diretor PresidentL da ndação Renascer

Representante Legal da empresa

Testemunhas:

'16s.316 -iJs-e-9

.q51 c5 5 -JG

RtiA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. S^( -CONJ. M
CNPJ 13.i36.825t000i-80 cEp 1e048-100

Drcr r - TELS (79) 3l'79-1s52
ARACAJU - SE



Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estatlo da I\lulher. lnclusâo c Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

PESQUISA DE
MERCADO

I{,a Dr. (tanu1. (irr.ia M.,r.-,* §N. coniunto ivl('dici l. Rairro l.uzia. Araca.iu-Sergipc. (-fll): 49048-100

lFt.:("9) 3219-2 160



MILSERVICE EQUIPAMENTO E SERVICOS LTDA . EPP
CNPJ: 02.1 29.891/0001-06 E SERVICOS

R DIVALDO COSTA CARVALHO,2I8, SALA B
CEP: 49.2m-000 ESTANCIA -SE

À
FUNDAÇAO RENASCER

Conforme solicitado, apresentamos proposta comercial para prestação de serviços,
com intermediação de máo de obra para atender essa Fundação e suas respectivas
unidades.
ValorTotal Mensal R$ j21.968,7j (kezentos e vinte e um mil, novecentos e sessenta
e oito reais e setenta e três centavos), perfazendo um valor global de R$ 1.863.624,7o
(três milhões, oitocentos e sessenta e três mil, seiscentos e vinte e quatro reais e
setenta centavos).
Conforme planilhas de formação de preços em anexo.

Aracaju/SE, í3 de maio de zot9.

MILSERVICE EQUIP. E SERV. LTDA EPP

-À



I

dos

MI|.sERVICE EqUIPAMENTOS E SERVIçOS ITDA EPP
pr-AN[-BA OE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS -

rliços ( dados rêÍêÍentes à contratacão I
ffir8{|v,

Dâta de apresentação da proposta { dia/mês/ano ). 13lOsl2Ot9 Aaahalúra
B Municipio/UF ARACAI U/SE
c Ano Acordo, Convenção ou Sêntença Normativa em Dissídio Coletivo StNDECESE/SEAC - CCT - 2019
D NP de meses de execução contratual 72
E Regime Íributário Píesumido

Mão de Obra
Mão de obÍe vinculada à

4; ENCARGOS SOCIAIS E

- Fator Acidentário de PrevênCão - FAP

Submódulo 4.2 - 13e Salário ê Adicional de Férias

lncid. do Submódulo 4.1 sobre 13 Salário e Adicioal de Férias



Submódulo 4.4 - Provisão Aaalnatún

Submódulo 4.5 - Custo de do Profissional Ausênte

- resumo - módulo 4 - socieis e trâbalhistas

lncidencia do FGTS sobre aviso prévio indenizado
do FGTS sobre aviso prévio indenizado

lncidencia qo submódulo 4.1sobre aviso previo trabalhado
Multa do FGÍS do aviso previo trabalhado

Férias + Adicional de férias

lncidencia do submódulo 4.1 sobre o

CUSTOS INDIRETOS

BASE DE CALCUTO PARA CUSTOS INDIRETOS

BAsE DE CAI.CULO PARA O LUCRO

s - cusÍos TRIBUTOS E TUCRO

- Têsumo do CUSTO POR EMPREGADo



Módulo 2 - Eeneficios Mensais e Diários

A+8+C+D

Aracaju - SE,13 de maio de 2019.



À

dos

Mr§ERVTCE EqUtpAMENÍOS E SERVTçOS LTDA Epp

PLANII.HA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS.
rrviços ( dados reÍerentes à contrâtacão I 4^:h

oata de apresentação da proposta ( dialmês/ano ). t3l0sl2019 \ t§í/
\ rtrrlaoturr /

B Município/UF ARACÂJU/SE
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Oissídio Coletivo slNoEcEsE/SEAC - CCr - 2019
D Ne de meses de execução contratual 72
E Regime Tributário Presumido

Mão de Obra
Mão de obra vinculade à

4: ENCARGOS SOCIA|S E TRABATHTSTAS

Submódulo 4.2 - 13e Selário e Adicional de FéÍias

lncid. do Submódulo 4.1 sobre 13 Salário e Adicioat de Ferias



Submódulo 4.4 - Provisão

Submódulo 4.5 - Custo de do Profissional Ausente

- Íesumo - módulo 4 -

lncidencia do submódulo 4.1 sobÍe afastamento maternidade

lncidencia do FGTS sobre aviso prévio indeni2ado
Multa do FGTS sobre aviso prévio indenizado

lncidencia do submódulo 4.l sobre aviso previo trabalhado
Multa do FGTS do aviso previo tíabalhado

Férias + Adicional de férias

lncidencia do submódulo 4.1 sobre o Custo dê

sociais e Íebalhistas

CUSÍOS INDIREÍOS

EASE DE CALCULO PARA CUSÍOS INDIRETOS

BASE DE CALCULO PARA O LUCRO

5 - CUSTOS TRIBUTOS E TUCRO

- resumo do CUSTO POR EMPREGÂDO



Módulo 2 - Eenefícios Mensais e Diários

A+B+C+D

Aracaju - SE,13 de maio de 2019.



MITSERVICE EqUIPAMENTO§ E SERVIçO§ LTOA EPP

PIANII.HA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS.
dos dados reÍeÍentes à

Data de apresentação da proposta ( dialmês/ano ). t310s12079
B Município/UF ARACAJU/SE
c Ano Acordo, Convenção ou Sentença Noímativa em Dissídio Coletivo STNDECESE/SEAC, CCT 2019
D Ne de meses de execução contratual 12
E Regime Ííibutário Presumido

Mão de Obra
Mão de obra vinculada à

4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1 - E FGTS

tNss 20,00 RS 394,32
I SESIou SESC 1,50 RS 29,57
c SENA|ou SENAC 1,00 RS !9,72
D INCRA 0,20 RS 3,94
E Salário Educação 2,50 RS 49,29
F FGTS 8,00 Rs Ls1,73
G Seguro Acidente do Trabalho - sAT/INSS I :

40,07G.1 - Fator Acidentário de Prevenção - FAP I O,S

H SEBRAE 0,60 RS 11,83

Submódulo 4.2 - 13e ê Âdiciônâl

do Submódulo 4.1 sobre 13 Sôlário ê Adicioal de Férias

i

MANUTENÇÃO PREDIAL I

I xouru/uÊs 2,00



Submódulo 4.4 - Provisão

- resumo - módulo 4 -

CUSTOS INDIREÍOS

sociais e trâbalhistas

lncidencia do FGTS sobre aviso prévio indenizado

Multa do FGÍS sobre aviso prévio indenizado

lncidencia do submódulo 4.1 sobre aviso previo trabalhado
Multa do FGTS do aviso Drevio trabalhado

Férias + Adicional de férias

do submódulo 4.1 sobre o Custo de

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

BASE DE CALCUTO PARA CUSTOS INDIRETOS

BASE DE CALCULO PARA O LUCRO

s - cusTos TRIBUTOS E LUCRO

- resumo do CUSTO POR EMPREGADO



Módulo 2 - Benefícios Mensaise Diários

A+B+C+D
5 - Custos indiretos, tributos e lucro

Aracaju - SE,13 de maio de 2019.



dos

MTLSERVTCE EqUtPAMEi{TOS E SERVTçOS LTDA Epp

PIANII.HA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS .

!Íviços ( dados Íeíerentes à contÍâtação )

p^:§
nt'-#,Data de apresentaçqo da proposta ( dia/mês/ano ). 13105/20L9

B Município/UF ARACAI U/SE A-lnalu?.
c Ano Acordo, Cgnvenção ou Sentença Noímativa em Dissídio Coletivo STNDECESE/SEAC - CCr - 2019
0 Ne de mlses de execução contratual 72
E Regime Tributário Presumido

Mão de Obra
Mão de obÍa vinculada à

4: ENCARGOS SOCIAIS E TMBALHTSTAS
4.L - e

rNSS 20,00 RS s50,9s
B SESI ou SESC 1,50 RS 41,32
c SENAI ou SENAC 1,00 RS 27,ss
D INCRA 0,20 RS 5,51
E Salárlo Educação 2,50 Rs 68,87
F FGTS 8,00 RS 220,38
G segurq acidente do Tr"b"tho - sa7lttls--T-J

40,07 RS 1.103,83G.1 - Fator Acidentário de prevenção - FAp I O,S

H SEBRAE 0,60 RS 15,53

Submódulo 4.2 - 13c Salárlo ê Adiclonal de Férias

lncid. do Submódulo 4.1 sobre 13 Salário e Adicioal de Férias

- Afastamento



lncidencia do FGTS sobre aviso prévio indenizado

Multa do FGÍS sobre aviso prévio indenizado

lncidencia do submódulo 4.1 sobre aviso previo trabalhado

Multa do FGTS do aviso previo trabalhado

submódulo 4.5 - Custo de do Profissional Ausente

sociais e trabalhistes

lncidencia do submódulo 4.1sobre o Custo de

DE CALCULO PARA CUSTOS INOIRETOS

BASE DE CALCULO PARA O LUTRO

- resumo - módulo 4 -

CUSÍOS INDIRETOS

5 - CUSTOS TRIBUTOS E TUCRO

Custos lndiretos
3,240 Rs 216,75

8,6s%
B Tributos

PIS
0,65% R§ 50,38

3,00% RS 232,51

82 - Tíibutos Estaduais:

tcMs
0,00

u5 - I rloulos lvruIncrPo15.
5,00% Rs 38ls4

u4 - uutÍos
Lucro

\ EJPEL','l.ql,.

2,5100 R5 L73,36
c

- resumo do CUSTO POR EMPREGADO

^aalnalu?a



Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários

Módulo 3 - lnsumos Diversos (uniromê, m.t.ri.t, êq!tp.m.nt6 ê ourrc3

Módulo 4 - Encarsos Sociais e Trabalhistas

Subtotal(A+B+C+D
Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro

Araca.iu - SE,13 de maio de 2019.
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Fundação Renascer do Estado de Sergipe

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 13 dias do mês de maio de 2O19, procedemos o encerramento deste volume

n'01 do processo n"024.202.00380/2019-0, contendo 201 páginas, abrindo em seguida o

volume n'02.

Para constar, eu Larissa Costa Lemos, responsável pelo setor de Contratos e

LicitaçÕes, subscrevo e assino.

,t

Chefe do Setor de Contratos/LicitacÕes

llua l)r. ('anuto (jarcia Morcno S.,N. coniurrtr; Vlcdici !. Ilairnr l.u:ria. .\racaiu-Sergipc, C'liP: 't904tt-100

I lil .., 1 ;'ri -12 I 9-l I (r()
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